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Parecer Téchico de Licenca Ambiental Simplificada (RAS) n°.0822692-2018 .-

O empreendimento Plantiminas Empreendimentos Rurais LTDA-ME atuara rio ramo 'da -
~mineragdo, exercendo stas atividades no municipio  ltambé do Mato :Dentro-MG. Em.
24/09/2018, foi- formalizado, -na Supram Leste ‘de Minas, 6 processo administrativo de -
licenciamento ambiental simplificadd de’.n® 14694/2018/001/2018, via Relatério "Ambiental’
Simplificado (RAS).. ~ . .- - L S '

_ . As atividades do empreendimento objeto ‘déstes licenciamentos serfo as atividades da

«  Deliberagio Normativa n® 217/2017: A-03-01-9 - extracio de, arcia-e cascalho para utilizagio
imediata na construgio civil, com producéo bruta prevista .declarada de 50.000,00 m*/ano,
~enquadrada na Classe 3;:A-05-01-0 - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com
tratamento'.a seco, cuja capacidade instalada declarada & de 70.000,00 ‘toneladas/ano, .
enquadrada na'QlasséB, classe predominante resultante Classe 3 P,

. De acordo com o informado no RAS, o empreendedor ¢ titular do processo da Agéncia
‘Nacional de Mineracéo (ANM) ntmero 830.252/2018,.em fase de requerimento de regime de
licenciamento, cuja drea concedida é de 49,89 para extracéo de areia. O empreendimento tem
. . &rea total de 49,9 hectares; area de lavra de 7,0 ha, drea diretamente afetada ‘pelo
2. empreendimento de 6,0 ha, drea de serviddo de 5.0 ha e area’impactada de 13,0 ha.

. O'empreendimento esta inserido em zona rural do municipio ltambé de Minas Gerais--
MG, nas proximidades das coordenadas geogréficas de latitude 19°21'35.00"S e de longitude
41°21'1.00"W. Est4 irserido na area do Bioma Mata Atlantica, na. bacia hidrografica do Rio -

.Doce UPGRH DO3. " T [ BT
Em relagdo & incidéncia de critérios -locacionais, ‘0. empreendedor informa no -
- Formulario de Caracterizagao . do Empreendimento (FCE) e no RAS que néo ha incidéncia de -
critérios locacionais e de restriciio ou vedacdo previsto na DN'COPAM N° 217/2017. |

N&o obstante, -em andlise ‘dos’ fatorés locacionais na plataforma Infraestrutura de
-Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Récursos Hidricos' (IDE-Sisema),
foi constatado que ha-incidéncia de fatores locacionais. Foi:verificado que o empreendimento
esta’em area de Reserva da Biosfera da Serra do Espinhago, fator locacional de peso 01, de
“acordo com a DN COPAM N° 217/2017, que define o critério-locacional “Localizagio prevista
em Reserva da Biosfera; ‘excluidas as areas urbanas’, n&o. considerando as diferentes
* divisdes no interior da 4rea da reserva. A incidéncia de um.fator locacional pode acarretar na
- alteragéo-da modalidade do licenciamento em tela. R - |

empf‘eendimento‘ ém area da Reserva da Biosfera da Sérra do‘Egpinhago,:'
Imagem.IDE SISEMA (2018).- ’ . ‘ .
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-Figura 1: Andlise de critérios locacionais:
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| _'Foi.\'/e',rifidadogl"f_e o empreendimento esta no interior de Uhidédé -de‘Conser'i'ra\‘géov.;—*f':‘
Municipal, porém em Area ‘dePreservag:éo_Ambientaf (APA) que nao esta incluida no critério

- locacional. .+ - - o .

~ Diante do fato-de que requerente no considerou a incidéncia de fator locacional
“Localizag&o prevista ém Reserva.da ‘Biosfera da-Serra do Espinha¢o” para caracterizar o
empreendimento, sugere-se o indeferimento do processo ‘da Licenga Ambiental Simplificada
- a0 empreendimento Plantiminas Empreendimentos Rurais LTDA-ME para as.-atividades- de
- extragdo de areia ‘e cascalho para utilizacao imediata. na construgéo civil - A-03-01-0, e
Unidade de Tratamento de Minerais -'UTM, com tratamento a seco, no municipio de Itambé do

Mato Dentro -MG. = | S ) Co _

, Este parecer foi elaborado com base nas informagdes -contidas nos réiatérios, estudos |
ambientais e projetos apresentados. Sendo que a Superintendéncia  Regional de Meio
Ambiente do Leste Mineiro no possui responsabliidade técnica e juridica sobre tais. Desta -
forma, a elaborago, instalagdo e operagéo, assim como a comprovagao quanto a eficiéncia -
destés é de “inteira ' responsabilidade da(s) . empresa(s) responsavei(is) e/ou .seu(s)
responsavel(is) técnico(s). . -~ o o e







